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De autoria do Podcr Lcgislativo Municipal, o projcto em epígrafe "Altero o horário de reolizoção das
Sessões Ordinários do Câmora Municipol de Buritis-RO e dó Outras Providêncios."

I-RELATORIO

A resolução mencionada propõe a alteração do horário de Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de

Buritis-RO.

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo emenda.

No qual foi possível observar que a presente proposição encontra-se apta para inserir-se no ordenamento

jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Resolução N" 02712025, rcveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovâção,

IV - RESULTADO DA VOTAÇAO DA COMISSAO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 27 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Resolução N' 02712025.

Estiveram presentes os Senhores Vereado

Julian Cibelly dos Santos Lucas L Dhionat sF

latorVereadora Presidente Veread
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